
  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 3.522, de 2025, do Senador Confúcio 
Moura, que altera o art. 391-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
estabilidade provisória da gestante em contratos de 
trabalho intermitente, temporário e por prazo 
determinado. 

Relatora: Senadora JUSSARA LIMA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 3.522, de 2025, de autoria do Senador 
Confúcio Moura, altera o art. 391-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estender a 
estabilidade provisória à trabalhadora gestante que houver sido admitida 
mediante contrato de trabalho por tempo determinado, temporário ou 
intermitente. Define, ainda, que o pagamento devido à trabalhadora gestante, 
na modalidade intermitente, será o resultado da média aritmética simples das 
remunerações apuradas no período referente aos três meses anteriores à 
gestação, não podendo tal pagamento ser inferior à metade do salário-mínimo 
ou do piso salarial da categoria. 

A justificativa que acompanha a proposição menciona que a 
estabilidade laboral tem sido reconhecida em decisões judiciais e que o Instituto 
Nacional do Seguro Social já assegura o pagamento do salário-maternidade à 
trabalhadora em contratos intermitentes. Contudo, a falta de previsão legal 
expressa nesse sentido torna precária essa garantia. 

O PL nº 3.522, de 2025, foi distribuído à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) e à Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), que deverá examinar a matéria em caráter terminativo. 
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Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Os incisos IV, V e VI do caput do art. 102-E do Regimento Interno 
do Senado Federal preveem a competência deste colegiado para opinar sobre 
direitos da mulher e sobre proteção à família e à infância. 

Necessário sublinhar que a estabilidade da trabalhadora gestante e 
o pagamento do salário-maternidade protege a mãe, a criança e a família. Esse 
entendimento tem o respaldo do Supremo Tribunal Federal que, na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 5.9381, decidiu que esses direitos são irrenunciáveis 
e inafastáveis, ainda que haja desconhecimento ou negligência do empregador 
e até da própria trabalhadora. No mesmo sentido, a Súmula nº 244 do Tribunal 
Superior do Trabalho2 dispõe que o desconhecimento do estado gravídico pelo 
empregador não afasta seu dever de garantir os direitos da trabalhadora. 

O parágrafo primeiro do art. 100-B do Regulamento da 
Previdência Social3, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 
prevê que o salário-maternidade das trabalhadoras em regime intermitente seja 
calculado conforme a média aritmética simples da remuneração recebida nos 
doze meses que antecedem o parto, mas não estabelece piso. Isso é 
especialmente preocupante se considerarmos que aproximadamente três 
quartos dos trabalhadores intermitentes têm renda mensal inferior a um salário-
mínimo e que a renda média, nessa modalidade, gira em torno de metade do 

 
1 O STF declarou, na ADI 5938, inconstitucional o art. 394-A, alterado pela Lei nº 13.467/2017, Lei da Reforma 
Trabalhista. A Suprema Corte considerou que a alteração legal, ao exigir que gestantes e lactantes 
apresentassem atestado médico para se afastarem de ambiente de trabalho insalubre (em grau médio e-ou 
mínimo), criava um obstáculo indevido à proteção da maternidade e da criança. 
2 SÚMULA N.º 244 - GESTANTE.ESTABILIDADE PROVISÓRIA  
I - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento da indenização 
decorrente da estabilidade (art. 10, II, "b" do ADCT).  
II. A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se esta se der durante o período de estabilidade. 
Do contrário, a garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspondentes ao período de estabilidade. 
III. A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no art. 10, inciso II, alínea “b”, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato por tempo 
determinado. 
3 Art. 100-B.  O salário-maternidade devido à empregada intermitente será pago diretamente pela previdência 
social, observado o disposto no art. 19-E, e o valor da contribuição previdenciária será deduzido da renda 
mensal do benefício, nos termos do disposto no art. 198, e não será aplicado o disposto no art. 94.           
§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo consiste na média aritmética simples das remunerações 
apuradas no período referente aos doze meses que antecederem o parto, a adoção ou a obtenção da guarda para 
fins de adoção. 
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salário-mínimo. O fato de existirem decisões de tribunais superiores, já citadas, 
sobre os direitos da mãe trabalhadora intermitente mostra que até mesmo essa 
garantia fundamental tem sido desrespeitada. 

Consideramos que uma das poucas vantagens do contrato 
intermitente é a garantia de direitos trabalhistas. Com efeito, o contrato 
intermitente formalizou a atividade popularmente conhecida como “bico”, ou 
seja, um serviço prestado aqui, acolá. Ao estabelecer que o salário-
maternidade corresponda ao piso da categoria, ou, pelo menos, à metade 
do salário-mínimo, o PL nº 3.522, de 2025, objetivamente representa um 
avanço considerado o cenário de precarização dos direitos dos trabalhadores 
nos dias de hoje.  

Ante o exposto, consideramos a proposta meritória. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 3.522, de 2025. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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